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D ESPACHO ADMINISTRATIVO DE N Q , DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

SI LZO BEZERRA DA SILVA, Pre feito d o Municíp io de Co lôn ia d o 

Gurguéla/PI, no u so d e suas atribui ções lega is conferid as pe la Lei Orgânica do 

Município, combinado com o artigo 37 da Constituição Fed era l. 

CONSIDERANDO, o f ício d e n 2 026/2023 do Secr etári o Municipa l de 
Governo e Pla neja m ento, Paulo Henrique Bezerra da Silva, so licitando a su spensão de 
pagamento dos s ubs ídios/ sa lá rio como Secretá rio a té a p ermuta/cessão como servidor 
do Est ad o p ara prestar serviço junto ao Gabinete d a Gest ão Municipal d e Co lô nia d o 
Gurgueia, bem como a t é decisão de o ri e ntação do Tribunal de Contas acer ca d a 
possibi l idade de cumulação do Cargo d e Secretário Munic ipal com outro cargo e opção 
de subsídios; 

DESPAC HA, nos termos segu intes: 

1. Determina -se à Secretá ri a Municipa l d e Administração e Finanças a 
suspensão de paga mento d e subsidio/sa lário do Secretário 
Munic ipa l d e Governo e Plan ejamento, o Senhor Paulo Henrique 
Bezerra da Si lva, até- a cessão/p e rmuta do servidor e m discussão 
como pro fessor do Estado a se r lotado junto ao Gabine t e do Pre f e ito 
Municipal, tudo em con sonâ ncia com orientação do Tribuna l de 
Contas do Estado do Piaul, no TC 005841/2023, exercício fi nanceiro 
de 2023. 

2. Fica garantido o pagamento de diárias, e nte ndidas, como 
pagame ntos de valores para cu st ea r deslocamento, estad ia, 
alimentação decorrentes de viagens a serviço do município de 
Colônia do Gurgueia-PI. 
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SILZO BEZERRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Gest ão fe ita com Di á logo ! Com De u s e a força d o povo. 

1D: 4C5FF25FEOB24 
Ofício d e n2 022/2023 

A Sua Exce lê n cia o Senhor 

SILZO BEZERRA DA SI LVA 

PREFEITO MUNIC IPAL 

NE S TA 

Colônia do G urg u e ia- PI, 2 4 d e julh o d e 2023. 

A ssunto: REITERAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE EXONERAÇÃO DO CARGO DE SECRETÁR IO 

MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO. 

Senho r Pre f e ito, 

Ao cumprimentá- lo , e conforme ofício a nterior solicitando a s uspe n são 

de pagamento do sa lá rio/subsídio com Secretário d e Governo e P lanejamento, bem 

como ofício d e pedido de exoneração do cargo de Secretário mu n icipal, venho à 

presença de Vossa Exce l ê n c i a r e ite r a r o p ed ido da minha exo n e ração ao ca rgo d e 

Secretário Munici pa l de Governo e Pla n e jamento . 

Atenciosamente, 

PA ULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA 

Advogado OAB- PI n 2 5350 

ID: 7542F0632BDA4 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNJCIPIO DE COLONIA DO GU RGUtlA 

Av. Helvld;;:t;!•.!::~s~:~t;~oi;~~r: ~l~~J1~~~do do Piaul 

Decreto Nº J 34/2.023. 
de 24 de julho de 2 .023. 

"'Exon era PAULO HENRIQUE BEZERRA DA 
S IL ~A. <lo Cargo Comissiomulo de Sec:re tdrio 
M umc,pnl <le Gol'er110 e Planejamento do 
Municlpio de Co/811/a do Gurg uela - Piaul. ". 

. . O P_refeito Municipal de C o lô nia do Gurgueia . Estado do P iauí, no uso de suas 

atn bmções legais e . con forme definido na Le i Orgânica Municipa l; ~:::~~~\ ~7:~:;::;:~~~• .~;;;;11;'. ~e e::~:,~!~2!0 d;~,~: ~= ~u~:~et~;102~~n1c~p=~~~ 
D EC RETA: 

Art.1°. - Exon erar a pedido o S enhor PAULO HENRJQVE BEZERRA DA SILVA, CPF 

622.861,:51-72 do Cargo Comissionado de Secretário M unicipal de Governo e P la nejamento 
de Co lônia do Gurgueia - Piauí. 

Art. _2º - Revogadas as di sposições em contrário , este Decreto entra em vigor na data de s ua 
publ icação. 

Gabinete do p refeito municipal de Co lôn ia do G urgueia , 24 de julho de 2 _023_ 

Registre-se, Publ ique-se! 
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Sdzo B ezerra da S ilva 

Prefeito Munic ipal 

ID: 488A9CBA 1 EF44 
ESTADO DO PIAUl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉLIX DO PJAui 
CNPJ - 06.554.968/ 0001-46 

UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
OBJETO: Contratação d e e mpresa para os serviços de pav ime ntação asfáltica de vias públicas no Município 
de São Félix do Piauí-PI. 
LEGISLAÇÃO: Le i nº 8.666, d e 2 1.06.93 e s uas alterações posteriores. 

ATA DA SESSÃO DE RESULTADO DA ANÁL ISE DOS DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO DAS 
EMPRESAS PARTICIPANTES DA TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 

Ao vigésimo quinto dia do mês de julho do a no d e dois mil e v inte e três. na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de São Félix do P iauí - P I, re uniu -se às 09:00 (nove) horas, a Comissão Permanente de Licitação 
desig nada por portaria e a Engenheira do Município de São Fé lix do Piauí, para dar o resultado da aná lise dos 
documentos de habi litação das empresas partic ipantes da Tomada de Preços nº 00 1/2023, c hegando-se ao 
seguinte resultado: a empresa FBS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.945.983/000 1-67 , fo i 
declarada HABLLITADA e apta a continuar no certa me, poi s ate ndeu a todos as exigênc ias d o edital, a 
e mpresa PRO ENGENHARIA L TOA, inscrita no CNPJ nº 22.85 1. 187/000 1-70, foi declarada HA B ILITADA 
e apta a continuar no certame, poi s. atendeu a todas as ex igênci as do edita l, a e mpresa CA VAL 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.216.498/000 1- 12, foi declarada 
INABlLITADA, pois não atendeu ao ite m 5.3.2.5 letra "d" do edita l, pois, não apresento u o comprovante de 
Registro no cadastro técnico fed era l de atividades pote nc ialmente pol uidoras ou utilizadoras d e recursos 
ambientais, da e mpresa participante do certam e, acompanhado d o respectivo certificado de regularidade em 
vigor, consoante as d isposições contidas no art. 17 , inci so n da Le i nº 6.938/81 e Instrução Normativa IBAMA 
nº 3 1, de 03 de d ezembro de 2009 e legislação corre lata. Caso, algum a empresa te nha interesse e m interpor 
recursos, o m esmo deve rá ser protocolado na sede d a Prefeitura Mun icipal de São Félix do Pia uí o u e nv iado 
para o e -mail : cpl saofeli xpi @g mail.com, dentro do prazo legal. de acordo com o art. 109, da le i 8666/93. O 
prazo para a interposição de recursos com eçará no prime iro dia útil , após a p ublicação desta Ata no Diário 
Ofic ial das Prefeituras Piauiense s (https://www.diariooficialdasprefeituras .org/piaui/ index). Nada mais 
havendo a tratar a Preside nte da CPL deu po r e nce rrada a sessão e d ete rminou que fosse lavrada a presente 
a ta q ue depois de lida e achada conforme vai assinada pela Presidente da CPL, o s me mbros da comissão 
permanente de licitação e a e ngenhe ira do Município de São Félix do Piauí. 

São Fé lix do Piauí - Pl. 12 de julho de 2023. 

Williana Kelly Dos San tos Vasconcelos da Silva 
Presid e nte 

José A rlin d o Dantas dos Santos 
Secretário 

Francisco Ripardo de Jesu s 
Membro 

Jullianna Perla P in h eiro e Sil va 
Engenheira do Município 


